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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_________________________________________________________________

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA 
URBANA E RURAL
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 3 DE MARÇO DE 2021
______________________________________________________________________

A REUNIÃO DE HOJE SERÁ REALIZADA DE FORMA VIRTUAL, POR MEIO DO APLICATIVO GOOGLE MEET, EM ATENDIMENTO AOS PROTOCOLOS DA BANDEIRA PRETA, DETERMINADOS PELO GOVERNO DO ESTADO, EM FUNÇÃO DA PANDEMIA DA COVID-19.

SOLICITAMOS AOS SENHORES VEREADORES PARA QUE DESLIGUEM O MICROFONE DOS SEUS CELULARES DURANTE A REUNIÃO, PARA QUE NÃO OCORRA INTERFERÊNCIA DE ÁUDIO, E SÓ LIGUEM QUANDO FOR NECESSÁRIO FAZER USO DA PALAVRA.
____________________________________________________________________

PRIMEIRAMENTE, FAREMOS A LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR. 
(Presidente pode escolher alguém para ler a ata)

COLOCO EM DISCUSSÃO A ATA. 

COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
[bookmark: __DdeLink__1583_2772463869]VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:

LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/21.

PROJETOS DE LEI Nºs 13/21, 15/21 E 16/21 – todos já lidos na reunião anterior.



PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO Nº 20.805 - Processo de Contas de Governo dos Administradores do Executivo Municipal de Três Passos referente ao exercício de 2019, no qual consta inexistência de falhas.
O Processo de Contas permanecerá em análise junto à Comissão de Orçamento e Finanças, e à disposição de qualquer contribuinte, que poderá lhes questionar a legitimidade e legalidade, pelo prazo de sessenta dias.
Após este prazo e a emissão do parecer por parte da Comissão de Orçamento e Finanças, o Processo de Contas será levado à discussão e votação em Plenário.
O Parecer Prévio é favorável à aprovação das Contas, o qual somente deixará de prevalecer mediante o voto contrário de no mínimo oito vereadores (dois terços ou maioria qualificada – “quorum invertido”).
__________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:

[bookmark: __DdeLink__430_1184544986]Neste momento, os relatores farão os relatórios, análises e proferirão os seus votos.
__________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/21

· Este projeto está ainda em análise junto às Comissões Permanentes, aguardando o retorno de ofícios encaminhados e o levantamento de maiores informações.
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:

PROJETO DE LEI Nº 15/21

· Solicito a orientação técnica deste projeto.
_____________________________________________________________________
RELATOR FLAVIO:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
____________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que ….
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:

PROJETO DE LEI Nº 15/21

· Solicito a orientação técnica deste projeto.
_____________________________________________________________________
RELATOR EDIVAN:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
____________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que ….
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:

PROJETO DE LEI Nº 16/21

· Solicito a orientação técnica deste projeto.
_____________________________________________________________________
RELATOR FLAVIO:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
____________________________________________________________________




PRESIDENTE FLAVIO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……

· Portanto, o Parecer da Comissão de Constituição e Redação é favorável (ou desfavorável) para que ….
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE FLAVIO:

PARECER PRÉVIO DO TCERS Nº 20.805

· O Processo de Contas de Governo do Prefeito e Vice do ano de 2019, que contém o Parecer Prévio do Tribunal de Contas, favorável à aprovação das Contas, ficará em análise junto à Comissão de Orçamento e Finanças, que terá prazo de 60 dias emitir o Parecer Técnico.
_____________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
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